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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 051/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Leonardo Santana e 
Santana e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Chefe do Terminal Rodoviário o Sr. 
LEONARDO SANTANA E SANTANA.  

Parágrafo único – A Chefia do Terminal Rodoviário está subordinada à 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 052/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Luciede Dias dos Santos 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Classificação e Controle 
Orçamentário o Sr. LUCIEDE DIAS DOS SANTOS. 

Parágrafo único – A Gerêcia de Classificação e Controle Orçamentário 

está subordinada à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 053/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Vanda Genária 
Souto de Oliveira e dá outras 
providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipalizada 
Roberto Santos a Sra. VANDA GÉNARIO SOUTO DE OLIVEIRA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipalizada Roberto Santos 

está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 054/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Maria Aparecida 
Alves Rocha e dá outras 
providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipal 
Margarida de Oliveira a Sra. MARIA APARECIDA ALVES ROCHA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal Margarida Oliveira está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 055/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Gilvania Lopes 
Lacerda e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Monteiro Lobato a 
Sra. GILVANIA LOPES LACERDA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal Monteiro Lobato está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 056/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Eliane Lima Silva e dá 
outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipal de 
Educação Infantil Júlia Batista Leite a Sra. ELIANE LIMA SILVA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal de Educação Infantil 

Júlia Batista Leite está subordinada à Secretaria Municipal de Educação 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 057/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Débora Nascimento 
Silva Basílio e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora do Centro Educacional Iracy 
de Almeida Varges a Sra. DÉBORA NASCIMENTO SILVA BASÍLIO. 

Parágrafo único - A Direção do Centro Educacional Iracy de Almeida 

Varges está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº.058 /017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sra. Wesley Santos 
Conceição e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Chefe de Fiscalização o Sr. WESLEY 
SANTOS CONCEIÇÃO. 

Parágrafo único – A Chefia de Fiscalização está vinculada à Gerência de 

Rendas Públicas, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Hélio Gomes Varges 

Secretaria Municipal de Finanças 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 059/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Melquisedek Farias 
Rodrigues e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice Diretor Interino do Centro 
Educacional Iracy de Almeida Varges o Sr. MELQUISEDEK FARIAS 
RODRIGUES. 

Parágrafo único - A Vice Direção Interina do Centro Educacional Iracy de 

Almeida Varges está subordinada à Secretaria Municipal de Educação 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 060/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Sueli Oliveira Lima e dá 
outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipal Osório 
Mendes da Luz a Sra. SUELI OLIVEIRA LIMA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal Osório Mendes da Luz 

está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 061/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Edilene Pereira Brito e 
dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice Diretora do Centro Educacional 
Leonidas Cardoso a Sra. EDILENE PEREIRA BRITO. 

Parágrafo único - A Vice Direção do Centro Educacional Leonidas 

Cardoso está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 062/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Rosimeire dos santos 
Moreira e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Joviano Martins de 
Oliveira a Sra. ROSIMEIRE DOS SANTOS MOREIRA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Joviano Martins de Oliveira está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 063/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia a Sra. Eliana dos Santos 
Chaves Silva e dá outras 
providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice-Diretora da Escola Joviano 
Martins de Oliveira, a Sra. ELIANA DOS SANTOS CHAVES SILVA. 

Parágrafo único - A Vice-Direção da Escola Joviano Martins de Oliveira 

está subordinada à Secretaria Municipal de Educação, as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 064/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Douglas Andrade Silva 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretor interino do Centro Educacional 
Antonio José Alves o Sr. DOUGLAS ANDRADE SILVA. 

Parágrafo único - A Direção interina do Centro Educacional Antonio 

José Alves está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 065/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Vera Lucia Silva Sousa 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil Profª. Zilda Dias Evangelista a Sra. VERA LUCIA SILVA 
SOUSA. 

Parágrafo único - A Direção do Centro Municipal de Educação Infantil 

Profª. Zilda Dias Evangelista está subordinada à Secretaria Municipal de 

Educação as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 067/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Marli Ferreira Pinto e dá 
outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice Diretora do Centro Educacional 
Antonio José Alves a Sra. MARLI FERREIRA PINTO. 

Parágrafo único - A Vice Direção do Centro Educacional Antonio José 

Alves está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 068/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a  Srtª. Eliangela Alves Pereira 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice - Diretora do Centro Educacional 
Adnalva Lacerda Santos a Srtª. ELIANGELA ALVES PEREIRA. 

Parágrafo único - A Vice-Direção do Centro Educacional Adnalva 

Lacerda Santos está subordinada à Secretaria Municipal de Educação 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 069/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a  Srtª. Eliangela Alves Pereira 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice - Diretora do Centro Educacional 
Adnalva Lacerda Santos a Srtª. ELIANGELA ALVES PEREIRA. 

Parágrafo único - A Vice-Direção do Centro Educacional Adnalva 

Lacerda Santos está subordinada à Secretaria Municipal de Educação 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 070/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Eugênia Martins de 
Oliveira Silva e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora do Instituto Educaconal João 
Lopes Pontes a Sra. EUGÊNIA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA. 

Parágrafo único – A Direção do Instituto Educaconal João Lopes Pontes 

está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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